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Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 89 /91 

Dispõe sobre a denominação de lo 

gradouro público 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA : 

Artigo 12  - Fica denominada de "JOÃO CESARIO" a 

EMEI-Escola Municipal de Educação Infantil do Bairro do Feital. 

Artigo 22  - O Poder Executivo regulamentará por 

Decreto a presente lei. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plena= "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 02 

de setembro de 1991.- 
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